
36 – São Paulo, 120 (153) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 13 de agosto de 2010

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE CULTURA 
E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Portaria PRCEU-45, de 14-7-2010

Cria Grupo de Trabalho com a incumbência de 
elaborar proposta e diretrizes para o Programa 
USP Diversidade

A Pró-Reitora de Cultura e Extensão Universitária baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica criado o Grupo de Trabalho com a incum-
bência de elaborar proposta e diretrizes para o Programa USP 
Diversidade.

Artigo 2º - O referido Grupo de Trabalho fica assim cons-
tituído:

I - Prof. Dr. Alessandro Soares da Silva (EACH);
II - Prof. Dr. Ferdinando Crepalde Martins (ECA);
III - Prof. Dr. Franklin de Almeida Sterman (FMVZ);
IV - Prof. Dr. José Ricardo de Carvalho Mesquita Ayres (FM);
V - Prof. Dr. Julio Assis Simões (FFLCH);
VI - Profa. Dra. Cláudia Pereira Vianna (FE);
VII - Profa. Dra. Maria do Rosário Dias de Oliveira Latorre 

(FSP);
VIII - Profa. Dra. Patrícia Maria Berardo Gonçalves Maia 

Campos (FCFRP);
IX - Profa. Dra. Vera Silvia Facciolla Paiva (IP);
X - Discente Dário Ferreira Sousa Neto (FFLCH);
XI - Eduardo Alves (PRCEU);
XII - Juliana Maria Costa (PRCEU).
Artigo 3º - Ficam designados os Profs. Drs. José Ricardo de 

Carvalho Mesquita Ayres e Ferdinando Crepalde Martins, na 
qualidade de Presidente e Vice-Presidente, respectivamente do 
nomeado Grupo de Trabalho.

Artigo 4º - Para secretariar o referido Grupo de Trabalho 
indico Marisa Paz Barbosa.

Artigo 5º - Os resultados dos trabalhos deverão ser apre-
sentados no prazo de 90 dias, devendo em seguida serem 
submetidos ao Conselho de Cultura e Extensão Universitária 
para deliberação.

Artigo 6º - A presente Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação. (Processo: 2010.13866.1.1).

Retificação do D.O. de 16-7-2010
Na Resolução CoCEx-5862-2010, leia-se: “A Pró-Reitora de 

Cultura e Extensão Universitária da Universidade de São Paulo, 
tendo em vista o deliberado pelo Conselho de Cultura e Exten-
são Universitária em sessão de 20/8/2009 e pela Comissão de 
Legislação e Recursos em 17/3/2010, baixa a seguinte:”

CONSULTORIA JURÍDICA

Portaria CJ-3, de 13-8-2010

Dispõe sobre substituição de membro de comissão 
e aprovação das normas e procedimentos relativos 
à avaliação dos advogados em estágio probatório 
junto à Consultoria Jurídica da Universidade de 
São Paulo

O Procurador Chefe da Consultoria Jurídica da Universidade 
de São Paulo baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1° - Fica substituída, nos termos da Portaria CJ-1, 
de 15-3-2010, a Dra. Márcia Walquíria Batista dos Santos, pela 
Dra. Jocélia de Almeida Castilho, na qualidade de membro da 
Comissão de avaliação de Estágios probatórios dos advogados 
desta Consultoria Jurídica.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO

Primeiro Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 007/2010-CTI. Assinado em 04/08/2010. Obje-

to: Aquisição de equipamentos de audiovisual. Processo: 
2009.1.248.84.3. Contratante: Coordenadoria de Tecnologia 
da Informação da USP, CNPJ 63.025.530/0060-64. Contratada: 
Comagna Brasil Comercial Ltda. – ME - CNPJ 09.240.068/0001-
12. Fica acrescido em 25%, o objeto do contrato firmado em 
05/05/2010. Valor do contrato principal: R$ 201.420,00. Valor 
do aditamento: R$ 50.355,00.

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo de Convênio
Proc. 2010.1.100.56.2. Contratante: Universidade de São 

Paulo. Contratado: Universia Brasil S.A. Objeto: Ambas as partes 
expressam sua vontade no sentido da cooperação conjunta para 
o site de interesse da comunidade acadêmica (Portal Universia). 
Vigência do convênio: 60 meses a partir de 27-07-2010.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Quarto Termo de Prorrogação com Reajuste de Con-
trato

Processo: 2006.1.200.39.2 e 2008.1.494.39.8 (2º Volume). 
Contratante: Escola de Educação Física e Esporte. Contratada: 
Piacevole Conveniência Ltda. – EPP. Objeto: Concessão admi-
nistrativa de uso de espaço destinado à exploração comercial 
dos serviços de lanchonete/restaurante. Valor mensal da taxa 
de administração: R$ 10.767,11. Valor total do contrato: R$ 
129.205,32. Data da assinatura: 04/08/2009. Período de vigên-
cia: 14/08/2010 a 13/08/2011.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias do Diretor, de 12-8-2010
Cessando a monitoria da aluna INGRID CADIDÉ DOS 

SANTOS, em 10-08-2010, enquanto Monitora-Bolsista junto ao 
Centro de Línguas da FFLCH-USP, conforme Edital ATAC CL-011-
2010, publicado no D.O. de 04-03-2010.

Designando as alunas:
SABRINA MOURA ARAGÃO e TEREZA CRISTINA BULLA a 

partir de 30-07-2010, para exercerem a função de Monitora-
Bolsista junto ao Departamento de Letras Modernas da FFLCH-
USP, área de cursos Extracurriculares de Francês, nos termos 
dos artigos 67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-
DLM-039-2010 publicado no D.O. de 16.06.2010;

MARIA DO ROSARIO CASAS COELHO, para exercer a função 
de Monitora-Bolsista junto ao Centro de Línguas da FFLCH-USP, 
área de Inglês, nos termos dos artigos 67 a 71 do Regimento 
da FFLCH-USP e Edital ATAC CL-033-10 publicado no D.O. de 
29-04-2010.

Resumo de Convênio Acadêmico
Processo 10.1.1541.8.2
Convênio 22407
Parceiros: Universidade de São Paulo – Faculdade de 

Filosofia, Letras e Ciências Humanas e a Universidade de Vigo 
(Espanha)

Coordenação:
USP: Profª. Drª. Heloísa Pezza Cintrão
Instituição Estrangeira: Prof. Dr. Oscar Diaz Fouces e o Gabi-

nete de Relações Internacionais (ORI)
Objeto: Cooperação acadêmica para fins de intercâmbio 

de docentes, pesquisadores, estudantes de graduação e pós-
graduação e membros da equipe técnico administrativo.

Vigência: 28-07-2010 a 27-07-2015
Valor total: Sem ônus

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Extratos de Contratos
Contrato 028-2010. Inexigibilidade 004-2010. Processo 

2010.1720.17.3. Contratante: Universidade de São Paulo - 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: Inbrasport 
Indústria Brasileira de Equipamentos Médico Desportivo Ltda., 
CNPJ 03.623.313/0001-94. Valor: R$25.750,00. Prazo: 30 dias. 
Data da assinatura: 13-08-2010.

Contrato 028-2010. Inexigibilidade 004-2010. Processo 
2010.1720.17.3. Contratante: Faculdade de Medicina de Ribei-
rão Preto. Contratada: Inbrasport Indústria Brasileira de Equi-
pamentos Médico Desportivo Ltda., CNPJ 03.623.313/0001-94. 
Valor: R$25.750,00. Prazo: 30 dias. Data da assinatura: 13-8-
2010.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria FORP-212, de 12-8-2010
O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto, 

nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 10.520, de 
17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 3º 
do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002 e alínea “b”, inciso 
I do artigo 1° da Portaria GR-4.685, de 22-1-2010, expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa Aline Patrícia de Oliveira (Identificação 
do Certificado de Pregoeiro: Certificação Fundap 165325); 
Denise Martins Fontes Gonçalves (Identificação do Certificado 
de Pregoeiro: Certificação USP 122-2004 ou Certificação Fundap 
165421), para atuar(em) como Pregoeiro(s) nos procedimentos 
licitatórios a serem instaurados na FORP da USP, através da 
modalidade de Pregão, objetivando a aquisição de bens e servi-
ços comuns de valores abaixo de R$ 650.000,00.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio, ficam 
designado(s) o(s) servidor(es) Celma Maria Cunha Bonilha e 
Imaculada Jainaira Miguel.

Artigo 3º - Designa ainda o Prof. Dr. Márcio Fernando de 
Moraes Grisi como responsável técnico dos materiais a serem 
adquiridos.

Artigo 4º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 5º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data de sua publicação. (Processo 2010.1.993.58.3).

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despachos do Superintendente
De 11-8-2010
Homologando, no Processo USP 10.1.2597.62.6, Modali-

dade: Pregão Reg. de Preço - Menor Preço 80-2010, o julgamen-
to referente ao Pregão acima especificado, conforme decisão 
da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, publicada no D.O. de 
24-7-2010, e autorizando a despesa.

De 12-8-2010
Homologando, no Processo USP 10.1.2685.62.2, Modali-

dade: Pregão Reg. de Preço - Menor Preço 087-2010, o julga-
mento para Registro de Preço referente ao Pregão acima especi-
ficado, conforme decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, 
publicada no D.O. de 27-7-2010, e autorizando a despesa.

Resumo de Contrato
Processo: 09.1.1522.62.0. Contratante: Hospital Universitá-

rio da USP. Contratado: Mr. Computer Informática Com. e Imp. 
Ltda. Objeto: Fornecimento de impressoras a laser. Valor global 
do contrato: R$ 53.700,00. Data da assinatura: 03-08-2010.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Portaria IME-1.282, de 12-8-2010

Dispõe sobre Eleição Complementar para com-
posição da Congregação e dos Conselhos dos 
Departamentos do Instituto de Matemática e 
Estatística (IME)

O Diretor do Instituto de Matemática e Estatística, tendo 
em vista as deliberações da Congregação do IME, o que dispõe 
o Regimento Interno do IME, o Estatuto e o Regimento Geral da 
USP, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - As eleições complementares dos representantes 
da categoria Docente, junto à Congregação e dos Conselhos dos 
Departamentos de Matemática, Matemática Aplicada, Estatís-
tica e Ciência da Computação, realizar-se-ão pelo voto direto 
e secreto, no dia 16 de setembro de 2010, das 09h às 17h na 
sala da Congregação do IME, Edifício Professor Cândido Lima 
da Silva Dias, térreo.

Artigo 2º - O número de vagas de representantes para os 
colegiados mencionados no artigo anterior e que permanecerá 
válido pelo próximo biênio está definido da seguinte forma:
I - Congregação:
 Titulares 03 representantes 14 (§ 2º)
 Associados 00 03 suplentes
 Assistente 00 01 suplente
II - Departamento de Matemática (MAT)
 Titulares 04 representantes 07 (§ 2º)
 Associados 02 representantes 09 (§2º)
 Doutores 02 representantes 07 suplentes
 Assistente 01 representante 01 suplente
III - Departamento de Matemática Aplicada (MAP)
 Associados 02 representantes 04 (§ 2º)
 Doutores 00 03 suplentes
IV - Departamento de Estatística (MAE)
 Associados  03 (§ 2º)
 Doutores  02 suplentes
IV - Departamento de Ciência da Computação (MAC)
 Associados  01 suplente
 Doutores  01 suplente

§ 1º - Nos casos em que o número de docentes na categoria 
for inferior ao mínimo estabelecido a categoria será represen-
tada pela totalidade dos seus membros, dispensada a eleição.

§ 2º - Para cada representante será eleito o respectivo 
suplente; se o número de docentes elegíveis à suplência for 
inferior ao número de titulares, não haverá vinculação titular-
suplente, sendo considerados suplentes os candidatos mais 
votados após os titulares, observada a ordem decrescente.

Artigo 3º - Cada eleitor docente poderá votar em apenas 
um nome, para titular observada a vinculação do suplente, 
quando for o caso.

Artigo 4º - O registro dos candidatos às representações das 
categorias bem como dos respectivos suplentes, quando houver, 
será feito mediante requerimento dos interessados, ao Diretor 
do Instituto e entregue na Assistência Acadêmica até o dia 
14.09.2010, das 09h às 12h e das 14h às 17h.

§ 1º - Os candidatos docentes poderão se inscrever isolada-
mente ou em duplas titular-suplente quando houver possibilida-
de desta vinculação.

§ 2º - Não é permitida a inscrição isolada de suplente, nem 
a participação de um mesmo candidato em mais de uma chapa 
para o mesmo colegiado.

§ 3º Os membros natos da Congregação não são elegíveis 
para a representação de categoria neste colegiado.

Artigo 5º - O processo eleitoral para cada categoria seguirá 
as normas consolidadas nas portarias IME-500 e 502 e obser-
vância das seguintes condições:

I - Registro prévio de candidatos na forma estabelecida 
pelo artigo 5º.

II - Identificação de cada votante no ato da aposição da 
assinatura na folha de presença fornecida pela Assistência 
Técnica para Assuntos Acadêmicos.

III - Apuração do pleito, imediatamente após seu encer-
ramento.

IV - Proclamação do resultado geral da eleição pelo Diretor 
do IME-USP, imediatamente após a apuração do pleito.

Artigo 6º - Encerrados os trabalhos eleitorais, todo material 
relativo à eleição será encaminhado à Assistência Técnica para 
Assuntos Acadêmicos, que o conservará pelo prazo de trinta 
dias.

Artigo 7º - O mandato dos representantes terá início no 
dia imediatamente seguinte ao da proclamação dos eleitos e 
terminará junto com os demais representantes de sua categoria 
no Colegiado.

Artigo 8º - No prazo de três dias úteis, após a proclamação 
dos eleitos, poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da 
eleição, dirigido ao Diretor do IME.

§ 1º - O recurso referido neste artigo será protocolado na 
Seção de Expediente do IME e não produzirá efeito suspensivo.

§ 2º - O recurso a que se refere este artigo será decidido 
pelo Diretor do IME, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conta-
dos da data de sua impetração.

Artigo 9º - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
de plano pelo Diretor do Instituto de Matemática e Estatística da 
Universidade de São Paulo.

Artigo 10 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

COORDENADORIA DO CAMPUS DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Resumos de Contratos
Contrato 14/2010
Primeiro Termo de Aditamento de Acréscimo e Prorrogação 

de Vigência do Contrato.
Processo 2009.1.599.49.2 e volumes
Contratante - Coordenadoria do Campus da Capital do 

Estado de São Paulo.
Contratada - GMR Construções e Empreendimentos Ltda.
Objeto - Adequação no projeto e serviços adicionais solici-

tado pela área técnica, na substituição dos pisos da ECA, frente 
do laboratório e prédio de Artes Cênicas e rampa de acesso ao 
prédio das Artes Plásticas na ECA, e a Prorrogação do prazo de 
vigência por mais 60 dias, alterando o término da execução dos 
serviços para o dia 03.010.2010.

Valor do Termo: R$ 91.593,25
Data da assinatura - 04.08.2010.
Contrato 34/2008 e volumes.
Segundo Termo de Prorrogação de Vigência ao Contrato
Processo 2008.1.254.49.4.
Contratante - Coordenadoria do Campus da Capital do 

Estado de São Paulo.
Contratada - Atmosphera Comércio, Projeto e Paisagismo 

Ltda. - EPP.
Objeto - Prorrogar o prazo de vigência por mais 12 meses, 

alterando o término da execução dos serviços para o dia 13-08-
2011.

Data da assinatura - 12-08-2010.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Deliberação Consu-A-10, de 11-8-2010

Dispõe sobre os perfis mínimos de Professor 
Associado e Professor Titular da Faculdade de 
Odontologia de Piracicaba

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na quali-
dade de Presidente do Conselho Universitário, tendo em vista 
o decidido em sua 118ª Sessão Ordinária, realizada em de 
03.08.10, baixa a seguinte deliberação:

Artigo 1º - Os perfis de Professor Associado e Professor 
Titular da Faculdade de Odontologia de Piracicaba passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Perfil do Professor Associado para inscrição a concurso 
público para a obtenção do Título de Professor Livre Docente ou 
promoção por mérito

Com o objetivo de delinear a competência acadêmica que 
se espera para candidatos inscritos ao concurso para obtenção 
do título de Livre Docente ou para mobilidade funcional docente 
por avaliação de mérito à função de Professor Associado, e as 
instâncias institucionais responsáveis por avalizar e instruir esta 
solicitação, definem os seguintes critérios e indicadores qualita-
tivos (I) e critérios quantitativos mínimos (II) como relevantes 
para esta avaliação, entre as atividades regulares docentes 
elencadas no seu contrato de trabalho, considerando somente 
atividades concluídas e devendo todos os pareceres serem 
aprovados pelas suas respectivas comissões.

I) CRITÉRIOS E INDICADORES QUALITATIVOS GERAIS
1. Atividades de Ensino – Comissão de Graduação, Pós-

Graduação e Extensão
Critério mínimo: média de 8 horas semanais em atividade 

de ensino na graduação, na pós-graduação e na extensão, nos 
últimos 3 anos de efetivo exercício.

Indicadores:
a. O docente tem participação de qualidade, baseada 

na avaliação discente e pelas Comissões da Instituição, em 
docência nos cursos de graduação, de pós-graduação e, quando 
cabível, de atualização/especialização da Unidade?

(  )sim (  )não
b. O docente participa de projetos ligados ao ensino captan-

do recursos e/ou, produzindo material didático?
(  )sim (  )não

c. O docente tem participação na formação de alunos, 
orientando estágios de iniciação científica, projetos extramuros, 
trabalhos de conclusão de curso de graduação, monografias 
de extensão, programa de apoio didático (PAD), programa de 
estágio docente (PED) ou equivalente?

(  )sim (  )não
d. O docente tem participado de forma ativa do processo 

de gestão do ensino na Faculdade (Coordenadorias, avaliador, 
responsável por disciplinas, comissões)?

(  )sim (  )não
Comentários das Comissões de Graduação e Pós-Gradu-

ação:
2. Atividades de Formação de Recursos Humanos (stricto e 

lato sensu e extensão) Comissão de Graduação, Comissão de 
Pós-Graduação e Comissão de Extensão.

Critério mínimo: 6 orientações (Doutorado, Mestrado e Ini-
ciação Científica com bolsa), sendo no mínimo 1 de doutorado e 
1 de mestrado, desde sua última titulação.

Indicadores:
Formação stricto sensu (CPG)
a. O docente está credenciado em algum programa ou 

curso de pós-graduação stricto sensu da Faculdade ou da 
Universidade?

(  )sim (  )não
b. O docente tem tido alunos sob sua orientação?
(  )sim (  )não
Formação de lato sensu e modalidade extensão
c. O docente está credenciado em algum curso de extensão 

da faculdade ou da universidade?
(  )sim (  )não (  )não se aplica
d. O docente tem tido alunos sob sua orientação?
( )sim (  )não (  )não se aplica
Comentários da Comissão de Graduação, Comissão de Pós-

Graduação e Comissão de Extensão
3. Atividades de Pesquisa – Comissão de Graduação (CG), 

Comissão de Pós-Graduação (CPG) e Comissão de Extensão:
Critério mínimo: média de 1 publicação/ano em periódico 

científico indexado no ISI ou SCOPUS, desde sua última titulação.
Indicadores:
a. O docente coordena(ou) projetos de pesquisa e foi capaz 

de captar recursos para pesquisa em órgãos de fomento ou 
outros estatais ou privados?

(  )sim (  )não
b. O docente tem o reconhecimento por seus pares externos 

a Universidade como especialista de destaque em sua área 
de atuação, expresso por prêmios, homenagens, convites para 
participação em bancas de concursos, bancas de mestrado 
e doutorado, conferências, palestras, debates, comissões de 
avaliação, conselhos editoriais, órgãos de fomento, comitês 
científicos e outros?

(  )sim (  )não
4. Atividades Administrativas e/ou de Extensão Universitária 

– Comissão de Extensão e Conselho de Departamento
Indicadores:
a. O docente atua(ou) em atividades de extensão e a trans-

ferência de conhecimento ou tecnologia?
(  )sim (  )não
b. O docente apresenta participação ativa em sociedades 

profissionais e científicas?
(  )sim (  )não
c. O docente participa(ou) da produção de artigos de 

divulgação, atividades educativas na mídia, ensino à distância, 
produção de vídeos e outros materiais didáticos para ampla e 
social divulgação do conhecimento?

(  )sim (  )não
d. O docente participa(ou) de maneira constante e efetiva 

em atividades assistenciais (clínica, extramuros, assessoria peda-
gógica a órgãos públicos entre outros) em sua área de atuação e 
definidas pelo Departamento?

(  )sim (  )não (  )não se aplica
e. O docente participa(ou) de atividades administrativas de 

maneira efetiva no âmbito da Faculdade, tais como: chefe de 
departamento, coordenador de comissões, órgãos colegiados, 
diretorias, coordenadorias, comissões?

(  )sim (  )não
Comentários da Comissão de Extensão e/ou Departamento:
5. Comprometimento Institucional – Conselho de Departa-

mento e Diretor de Unidade
Indicadores:
Espera-se que o docente no cargo de Professor Livre-

Docente (MS-5) mantenha uma efetiva e constante participação 
na vida acadêmica da FOP, se envolvendo sem prejuízo às 
atividades fins, em atividades que auxiliem na administração, 
gestão, coordenação, assistência e auxílio na obtenção de 
recursos materiais e financeiros para o uso coletivo de maneira 
desprendida e motivada.

Parecer do Departamento:
6. Avaliação Final – Comissão de Docentes da FOP
a. O docente teve seus dois últimos relatórios de atividade 

aprovados sem recomendações pela Congregação da FOP e 
CADI?

(  )sim (  )não
b. O docente cumpriu o interstício mínimo estabelecido 

pelo Regimento Geral da Unicamp para concursos de títulos 
ou cargos?

(  )sim (  )não
c. O docente apresenta atividades acadêmicas que envol-

vem atuação no Ensino, Pesquisa e/ou Extensão Universitária?
(  )sim (  )não
d. O docente apresenta evidências concretas de compro-

misso institucional?
(  )sim (  )não
e. O docente apresenta os requisitos mínimos em atividades 

de ensino, pesquisa e extensão que recomende sua inscrição a 
concursos de títulos ou cargos?

(  )sim (  )não
Parecer final da Comissão de Docentes:
II) CRITÉRIOS QUANTITATIVOS MÍNIMOS
Tendo satisfeito a maioria dos critérios qualitativos acima, o 

docente deverá obter a pontuação mínima indicada no quadro a 
seguir, para cada modalidade (ensino; pesquisa; ensino, pesquisa 
e extensão; extensão; atividades administrativas).

Pontuação Referente ao Nível MS-5 - Concurso para Pro-
fessor Livre-Docente

(Deliberação CONSU) – PONTUAÇÃO ADQUIRIDA A PARTIR 
DO DOUTORADO

1-ENSINO - CARGA HORÁRIA - (média de horas semanais nos últimos 3 anos a partir do 
Doutorado) - Atividades não cumulativas 

Ensino Horas/semanais Peso Total Pontos 
a) Graduação  4  
b) Pós-
graduação 

 2  

c) Extensão  2  
Pontos Necessários 22 

 
2- PESQUISA – A PARTIR DO DOUTORADO 

Item Qtde Peso Total
a) Publicação em periódico científico indexado na base de dados ISI*  3  
b) Publicação em periódico científico indexado na base de dados Scopus*  2,5  
c) Publicação em periódico científico indexado na base de dados Medline*  2  
d) Publicação em periódico científico indexado na base de dados Scielo*  1,5  
e) Publicação em periódico científico indexado na base de dados Lilacs*  1  
f) Publicação de resumo em periódicos indexados (máximo 10)  0,5  
g) Publicação de resumos de trabalhos de Iniciação Científica (com bolsa) 
em Anais de Congressos e similares (máximo de 10 resumos)  0,2  


